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1.1. Constitui objeto do presente processo a Contratação de empresa para 

aquisição de UNIFORME DOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 

CURUÇÁ para atender as necessidades do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO – DEMUTRAN, conforme especificações e condições constantes neste 

Termo de Referência. nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As especificações do serviço, unidades e quantidades estão contidas 
no escopo da tabela no    item 03 

 

 
2.1. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB), dispõe sobre as responsabilidades de cada órgão das 

esferas administrativas, ficando   aos Municípios, em particular, a competência 

pelo planejamento, o projeto, a operação e a fiscalização, não apenas no 

perímetro urbano, mas também nas estradas municipais. Assim, de acordo com o 

CTB, cabe à esfera municipal a fiscalização de trânsito, autuando e aplicando 

as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, 

estacionamento e parada, bem como a implantação, manutenção e operacionalidade 

do sistema de trânsito nas vias locais. 

A Resolução CONTRAN N. 925, de 28 de março de 2022, aprova o Manual Brasileiro 

de Fiscalização de Trânsito, que determina que os agentes de trânsito devem 

estar uniformizados.  

A justificativa para a compra de uniformes para agentes de trânsito é 

a necessidade de identificação e segurança. O uniforme é obrigatório para que 

os agentes possam exercer suas atribuições.  

• Identificação 

O uniforme padronizado permite que os agentes sejam reconhecidos, tanto por 

outros agentes quanto por cidadãos  

• Segurança 

O uniforme adequado proporciona mais segurança para os agentes e para os demais 

2 JUSTIFICATIVA 

1. DO OBJETO 
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usuários da via  

• Operação 

O uniforme facilita as atividades operacionais dos agentes  

• Fiscalização 

O uniforme é obrigatório para que os agentes possam exercer suas atribuições de 

fiscalização do trânsito  

Legislação 

 

 

 

Item Descrição Unid. Quant. R$ UNIT R$ TOTAL 

1 

CONJUNTO OPERACIONAL COMPOSTO DE BIRIBA, CALÇA, GANDOLA 
MANGA COMPRIDA: 
01 – DESCRIÇÃO DA GANDOLA MANGA COMPRIDA COM CAMISA DRY 
FIT: 
01 - CAMISA COM TECNOLOGIA EM DRY FIT, EM RIPSTOP PADRÃO 
COMBAT T-SHIRT, COM MANGA COMPRIDAS, confeccionada em 
tecido de composição 92% em Poliamida e 8 % de Elastano 
com fator de proteção UV 50+ com antibactericida (anti 
odor), anti pilling de secagem rápida (Dry fit) e new 
breeze (toque gelado), malha de construção lisa (não 
poroso) na cor preto; Mangas e golas confeccionada em 
tecido rip stop em estampa de cor verde florescente e 
como cor secundária preto fechado em fio DURAPRO da 
SANTISTA composto com fios tipo ring-spun de alta troção, 
dispondo do seguinte: tratamento de PROTEÇÃO UV 50+ e 
tratamento ANTIMICROBIAL, com característica de 
“bacteriostático” e fungistático”;  composição com 50% 
poliamida e 50% algodão; peso de 2 g/m2 (com variação de 
até 1g/m2, para mais ou para menos); e capacidade de 
encolhimento não superior a 1%. Dispondo do brasão da 
instituição e identificação bordados no peito, bandeira 
bordada na manga direita, brasão do município bordado na 
manga esquerda e nas costas bordado demutran, ambos 
diretamente na peça, gola alta e em sua circunferência, 
com largura de 6,60 cm com fechamento em zíper de 
poliéster medindo 26 cm a contar da extremidade do início 
da gola, de forma embutida, e na extremidade superior com 
a camisa fechada deverá conter um acabamento em poliamida 
em formato ESCALENO de forma impedir o contato do zíper 
com a pele. Nas junções entre manga e tórax deverá ser 
feito através de costura específica flat seaming em ambos 
os lados da mesma cor do tecido e da malha; Nas laterais 
da camisa há um suador de largura de 9,0cm composto de 
malha poliamida da mesma cor do corpo, em formato colmeia 
voltado para secagem rápida, desde a altura da cintura 
até a extensão da axila. Nas mangas há bolsos com extensão 
de 16 cm de altura e 13,5 cm de largura fechados através 
de fecho de contato de 11 cm por 25cm de largura com 
lapela oitavada, parte externa do bolso revestido de 
material sintético na mesma cor do tecido, faixa 

CONJ 20 R$ 541,49 R$ 10.906,39 

3 ESPECIFICAÇÕES - LOTE UNICO 
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refletiva industrial de 25 mm na cor cinza nas mangas, 
sendo no braço, punho e lapela do bolso, com os seguintes 
bordados em maquina eletrônica diretamente ou não no 
bolso da manga esquerda o brasão do município nas cores 
originais e no bolso da manga direita a bandeira do 
município nas cores originais, o bolso possui formato 
oitavado possuindo uma fole de extensão de 3,5 cm voltadas 
para a parte traseira. Proteção dos cotovelos em formato 
retangular com extensão de 29 cm possuindo uma pinça na 
parte superior de 5,5 cm e na sua extremidade direita 
possuindo um escaleno a partir da extremidade superior, 
possuindo altura de 7 cm iniciando com largura de 5,90 cm 
e finalizando com 4,90 cm com fechamento em máquina de 
pesponto a manga sendo finalizada e fechada por uma fole 
de 6,5 cm de largura em formato oitavado com velcro na 
parte inferior possuindo tamanho de 6,0 cm de comprimento 
por 25 cm em sua circunferência há colocação de velcro de 
2,5 cm em toda a sua extensão do corpo nas cores 
originais, com bandeira do município bordado do lado 
direito na 

2 

GORRO OPERACIONAL: 1-DESCRIÇÃO DO TECIDO DO GORRO: 
Confeccionada em tecido rip stop em estampa de cor preto 
fechado em fio DURAPRO da SANTISTA, dispondo do seguinte: 
tratamento de proteção UV 50+ e tratamento ANTIMICROBIAL, 
com característica de “bacteriostático” e “fungistático”; 
composição com 50% poliamida e 50% algodão; peso de 258 
g/m2 (com variação de até 1g/m2 , para mais ou para 
menos); e capacidade de encolhimento não superior a 1%. 
2-DESCRIÇÃO DO GORRO: brasão na parte frontal bordado na 
própria peça, nas laterais em rip stop na cor amarela e 
faixa refletiva industrial de 25mm na cor cinza e na parte 
traseira escrito TRÂNSITO. Reforço em tripla camada, 
composto de esponja, forro e tecido, ambos prensado em 
alta pressão, acabamento e fechamento em viés em todas as 
extremidades, pala ondulada e curvada. Fechamento da 
costura em máquinas com uma e duas agulhas, pespontado 
duplo, máquina reta e fechamento manual. Etiqueta da 
confecção e identificação contendo o nome da contratante, 
composição do tecido. 

Unid. 20 R$ 54,44 R$ 1.125,19 

3 

CAMISETA: Confeccionada em malha fria com a nova 
TECHNOLOGIA ANTI-PILLING, na cor preta, em poliéster e 
viscose, com maior resistência as lavagens, atritos e 
maior durabilidade, retarda o aparecimento de bolinhas, 
tem excelente uniformidade e maior retenção de umidade, 
gola e manga com acabamentos em ribana de poliviscose da 
mesma cor e tratamento; costurada com linha de 
algodão/viscose em máquina overlock, com acabamento em 
máquina galoneira utilizando agulha ponta bola; dispondo 
brasão e identificação bordado na própria peça na parte 
frontal na altura do peito. Etiqueta da confecção e 
identificação contendo o nome da contratante, composição 
do tecido e do tamanho da peça. Fabricação e Marca HARDEN. 

Unid. 20 R$ 68,51 R$ 1.393,52 

4 

CHAPÉU AMERICANO - tratamento com FPS e tratamento 
ANTIMICROBIAL, com característica de “bacteriostático” e 
“fungistático”; composição com 33% poliéster e 67% 
algodão; peso de 258 g/m2 (com variação de até 1g/m2 , 
para mais ou para menos); e capacidade de encolhimento 
não superior a 1%. As características do tecido deverão 

    R$ 79,76 R$ 800,13 
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ser pelo menos: fios por cm: 38,76; batidas por cm: 21,10; 
ligamento: Tela Rip Stop; resistência à tração (trama): 
28.00kgf; resistência à tração (urdume): 57.00kgf; 
resistência ao rasgo (trama): 3.20kgf; resistência ao 
rasgo (urdume):3.20kgf; dimensões internas do efeito 
quadriculado (trama): 5mm; dimensões internas do efeito 
quadriculado (urdume): 6mm. TECIDO ECOLOGICAMENTE 
CORRETO. 2-DESCRIÇÃO DO GORRO: brasão na parte frontal 
bordado na própria peça, nas laterais faixa refletiva de 
25mm industrial na cor cinza e na parte traseira escrito 
TRÂNSITO, com reforço em tripla camada, composto de 
esponja, forro e tecido, ambos prensado em alta pressão, 
acabamento e fechamento em viés em todas as extremidades, 
pala ondulada e curvada. Fechamento da costura em 
máquinas com uma e duas agulhas, pespontado duplo, 
máquina reta e fechamento manual. Etiqueta da confecção 
e identificação contendo o nome da contratante, 
composição do tecido. Fab.HARDEN 

5 
CINTO DE PASSEIO: em nylom na cor preto, com ponteira e 
fivela rolete em metal na cor preto. Marca HARDEN. 

Unid. 10 R$ 33,83 R$ 351,08 

6 

PORTA TALONÁRIO DE PERNA: Confeccionada em todo o seu 
corpo externo, em lona cordura 1000, aplicação de duas 
camadas de PVC e HIDRORREPELENTE, composição 100% 
POLIAMIDA, gramatura 386 m2 na cor preto. Dispondo na 
parte frontal de uma bolsa multi uso com lapela e 
revestida na parte externa de velro para colocação da 
identificação da instituição ou do agente; e três porta 
carregadores com fechamento em velcro; parte interna com 
fechamento em zíper e duas bolsas multi uso. Fita de 50 
mm com passadores e travamento saque rápido para fixação 
na perna; Duas travas saque rápido, passadores e fitas de 
25mm para fixação no cinto, fixação na perna modelo 
aranha, tira emborrachado para identificação do agente 
com contorno e nome na cor amarelo e fundo na cor preto. 
Fabricação e Marca HARDEN. 

Unid. 10 R$ 109,74 R$ 1.133,22 

7 

CINTURÃO TÁTICO: modelo Força Nacional; formado por cinto 
lombar interno fixado ao cinto externo por presilhas (02 
na frente e 01 nas costas) com fechamento em fivela de 
fechamento triplo; Cinto Lombar Interno; Em Nylon Rip 
Stop; na cor preta; com camada interna em tela Spacyl; 
presilhas em Nylon 600, na cor preta; acabamento em viés 
especial e fechamento em fecho de contato (formado por 
contato macho e fêmea - composição: 100% em poliamida), 
com reforço de alta densidade e ganchos de 2,5mm); Cinto 
Externo: em Nylon Rip Stop; na cor preta; com camada 
interna em tela Spacyl; acabamento em viés especial; 
fechamento triplo em fivela; produzida em nylon rígido ou 
metal. Fabricação e marca HARDEN 

Unid. 10 R$ 83,42 R$ 862,27 

8 
APITO: Oficial Profissional com biqueira de silicone 
ante- bactericida, potência de 120Db com abertura para 
baixo e para cima. Marca FOX 40. 

Unid. 10 R$ 110,23 R$ 1.143,00 

9 Fiél retrátil na cor preto com gravação. Marca Inaseg. Unid. 10 R$ 48,65 R$ 498,63 



 
 

    

 

 

 

   

Prefeitura Municipal de Curuçá 

Praça Coronel Horácio, n°. 70 - Curuçá - PA, CEP: 68.750 - 000. 
CNPJ: 05.171.939/0001-32 

 
 
 

 PREFEITURA DE CURUÇA 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO-DEMUTRAN 

10 

CAPA DE CHUVA IMPERMEÁVEL:Descritivo: Confeccionada em 
nylon rip stop amarelo ouro emborrachado internamente com 
PVC, impermeável com abertura frontal total e fechamento 
com zíper amarelo protegido por lapela e adicionalmente 
uma aba de sobreposição para proteção total contra 
infiltrações de água em velcro branco. Aberturas total na 
circunferência da capa para ventilação para evitar 
condensação de suor. Fechamento dos punhos com regulagem 
em elástico e velcro, com gola e zíper para guardar o 
capuz internamente. Todas as costuras seladas 
internamente, com fita termoplástica impedindo qualquer 
infiltração de água no vestuário. Faixa refletiva de 5 
(cinco) centímetros, na cor amarelo limão, micro 
prismáticas. As faixas retro refletivas serão em número 
de 04 (quatro) e deverão estar dispostas da seguinte 
maneira; 01 (uma) em toda volta da capa à aproximadamente 
22 cm da barra, 01 (uma) em toda volta da capa na altura 
do tórax, e 02 (duas), sendo uma em cada manga à 
aproximadamente 11 cm da barra da manga. Não serão aceitas 
também faixas com largura inferior a 50 mm. Logomarca: 
Brasão e logomarca: do lado esquerdo, altura do peito, 
deverá receber aposição do brasão, todos os dizeres e 
grafias contidos no brasão deverão ser impressos no mesmo 
por meio de silkscreen colorido. Tamanho do brasão: 7,5 
cm de altura x 6,7 cm de largura; 2.14. Inscrição nas 
costas: sobre a pala, deverá receber a aplicação do 
letreiro “FISCALIZAÇÃO TRÂNSITO”, em tinta refletiva 
prata pelo processo de silkscreen. A inscrição 
“FISCALIZAÇÃO” de-verá ter letras com 50 mm de altura x 
320 mm de comprimento, em semicírculo, e abaixo a 
inscrição “TRÂNSITO” em linha reta, medindo 50 mm de 
altura x 210 mm de comprimento (sem computar o TIL e a 
CEDILHA em todas as palavras). A fonte das letras deverá 
ser “ARIAL BLACK”. Guarda-capa: do tipo envelope, do 
mesmo material, medindo aproximadamente 19 cm de largura 
por 27 cm de comprimento, com dois passadores de 08 cm de 
comprimento por 04 cm de largura, com portinhola em 
formato triangular com 01 botão de pressão plástico, no 
vértice. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS 
Tecido: 
- Tecido 100% poliamida tipo RIP STOP, revestido 
internamente com pvc, composto de fios de filamentos 
sintéticos quadrados, contínuos. 
- Cor: verde. 
Os laudos abaixo devem ser realizados em laboratórios 
acreditados ao Inmetro e emitidos em nome do fabricante 
da vestimenta, com exceção do laudo da faixa refletiva 
que poderá ser do fabricante da faixa. Eles devem ser 
apresentados junto com os documentos de habilitação da 
empresa. Serão considerados laudos do tecido independente 
da cor que for realizado os ensaios. 
● Especificação Técnica do Tecido Resultados Tolerância 
(+/-)Normas utilizadas para os 
Ensaios 
● Estrutura(%) 
50 % tecido; 
50% revestimento 
5% AATCC 20:2018 (Análise Qualitativa) AATCC 20A:2018 
(Análise Quantitativa) Unid. 10 

R$ 341,69 R$ 3.455,92 
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● Composição do Tecido(%) 100% poliamida 
● Gramatura do Tecido Revestido (g/m²) 144,00 5% NBR 
10591:08 (Gramatura) 
● Padronagem tela ABNT NBR 12546:2017 
(Determinação dos ligamentos fundamentais de tecidos 
planos) 
● Resistência Tração (N) à Urdume 713 5% 
ISO 13934-1:2013 (Resistência à Tração e Porcentagem de 
Alongamento) Trama 598 5% 
● Alongamento (%) Urdume 37% 5% Trama33% 5% 

11 
COTURNO TÁTICO: Confeccionado em couro e lona, com 
fechamento por cadarço e zíper, solado borracha e 
palmilha antibactericida. Marca Atalaia 

Unid. 10 R$ 252,85 R$ 2.5554,67 

VALOR TOTAL: R$ 24.224,02 (vinte e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais e dois 
centavos). 

3. Justificativa do agrupamento por lote: 
 

3.1. Tecnicamente, justiça-se o agrupamento, para evitar o risco de haver a perda 

de padronização e dos objetos recebidos serem confeccionados de materiais e 

tonalidades diferentes, além de possível atraso em alguns dos objetos, o que 

inviabilizaria a entrega dos uniformes dentro do prazo. Os itens comporão um 

único lote, por serem itens que se complementam e precisam obedecer a um padrão 

de tecido, cor e tonalidade, garantindo assim, a padronização de todos os 

uniformes. 

3.2. O agrupamento acarretará vantagem à Administração, na medida em que se gera 

economia de escala, pois implica em aumento de quantitativos e redução de preços 

a serem pagos, bem como despertará um maior interesse nos fornecedores em 

participar do certame em relação a esses itens, estimulando, desse modo, a 

competitividade. 

3.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, de acordo 

com a Lei federal nº 14.133/2021 e conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

3.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

3.5. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses e terá sua 

eficácia após a publicação no Portal Nacional de Compras Públicas e do extrato 

do contrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 e 107 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação será realizada conforme o art. 75, II da Lei nº 14.133/2021, 

através do procedimento de Dispensa Eletrônica de licitação, do tipo menor 

preço. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

 
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto para entrega, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo administrativo. 

5.2. As peças deveram estar isentas de defeitos, em especial os assinalados a 
seguir:  

• TECIDO: Não poderão apresentar defeitos de tecelagem, acabamento ou tinturaria. 
A revisão das 

peças de tecido, no tocante a defeitos de tecelagem e acabamento, é de 

responsabilidade do confeccionista.  

• COSTURAS: As costuras não poderão apresentar enrugamento, franzidos e pontos 
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falhados. Todas deverão estar abertas e devidamente prensadas.  

• DIFERENÇA DE TONALIDADE: Não serão aceitas diferenças de tonalidade, nas cores 

estipuladas. 

• AVIAMENTOS: Os aviamentos especificados nesta norma poderão, após uma análise 

visual, ser verificados para efeito de aprovação da amostra ou de recebimento 

do lote. 

• EMBALAGENS: Embalagem individual: Cada peça será protegida por embalagem de saco 

plástico opaco para proteção das peças dos raios UV, contendo na sua parte externa 

uma etiqueta adesiva, com o número ou tamanho da respectiva peça. 

• Embalagem final: As peças serão acondicionadas em caixas de papelão duplo ou 

triplo, tipo maleta grampeada, lacradas com fita gomada de 50 mm. Externamente 

cada caixa deverá conter impressa ou por meio de etiqueta adesiva, com dimensões 

de, no mínimo, 10 X 14 cm, as seguintes inscrições: 

a) Nacionalidade da Indústria do fornecedor; Razão social, endereço e 

C.N.P.J. do fornecedor; Nomenclatura do uniforme; 

b) Quantidade de peças acondicionadas; tamanho acondicionado na caixa. 

c) Importante: Numa caixa só poderão ser acondicionadas peças do mesmo 
tamanho. 

d) É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas 

para o transporte dos mesmos, para que não haja prejuízo na qualidade 

dos produtos. 

e) Todas as embalagens obrigatoriamente deverão estar lacradas e sem sinais 
de violação 

5.3. A Contratada deverá comprometer-se a prestar a garantia do produto pelo 

prazo legal, conforme o Código de Defesa do Consumidor ou pelo prazo fornecido 

pelo fabricante, se superior. 

5.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6. Sustentabilidade 
 
6.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade 

ambiental previstos na legislação competente; 
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6.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente 

por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder 

pelos eventuais prejuízos causados a Administração e a terceiros; 

 
7. Garantia da Contratação 
 
7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação em virtude da característica 

do objeto. 
 
7.2. A garantia do fornecimento é independente de eventual garantia do produto 

prevista. 
 
7.3. A Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, através da Equipe técnica 

da Diretoria de Trânsito da SETRAN responderá em até 3 (três) dias. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
8.1. Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega 

do objeto, da seguinte forma: 

a) O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da ordem de 

compra emitida pela Secretaria Municipal de Administração. 

b) Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

c) Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Prefeitura Municipal de 

Curuçá-PA, endereço praça Coronel Horácio nº 70, de segunda a sexta-feira, de 8h 

às 14h, para análise da Equipe técnica do departamento de trânsito DEMUTRAN. 

 

8.2. Do recebimento do objeto definitivo 

a) Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme art. 140, inciso 

II ‘b’ da Lei federal nº 14.133/2021. Outrossim, constatado vícios de 

quantidade ou qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias 

previstas no Código de Defesa do Consumidor. 
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b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

c) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
8.3. Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
a) O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

 
9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal 

(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput). 

Fiscalização Técnica 

9.5 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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22, VI); 

9.6 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.7 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

9.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.10 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

 

9.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.12 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117Â§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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Gestor do Contrato 

 
9.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, IV). 

9.14 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.18 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
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11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.19 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 

 
10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

ordem de compra emitida pela Secretaria Municipal de Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais 

10.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento 

10.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo 

10.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato e não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do objeto. 

Liquidação 

 
10.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
 

b) a data da emissão; 
 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
 

e) o valor a pagar; e 
 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
10.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

10.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de referência; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 

DE 2018). 

10.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

10.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Prazo de pagamento 

10.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados da emissão da nota fiscal. Forma de pagamento 

10.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

10.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
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percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II. da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

menor valor. 

11.2. Forma de fornecimento 

11.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

11.3. Exigências de habilitação 

11.3.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.3.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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11.3.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.3.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

11.3.3. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.3.4. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

11.3.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.3.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.4.  Habilitação jurídica 

11.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

11.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.4.3.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

11.4.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.4.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

11.4.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 

ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz; 

11.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

11.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

11.5.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.5.2.  Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.5.3. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

11.5.4. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.5.5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

11.6. Qualificação Técnica 

11.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

11.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 
12.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

iv) Multa: 

1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de referência não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
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Contratante (art. 156, §9º). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de referência poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular 

a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160) 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Curuçá (Pa), 05 de maio de 2025. 

 

Manoel Soares Pinheiro Junior 
Diretor Geral do DEMUTRAN 

Mat. Nº039/2025 
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